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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

	O município de Presidente Olegário, no uso de suas atribuições, torna público o Edital de Convocação para provimento de cargos públicos efetivos, para o quadro da Secretaria Municipal de Educação do município de Presidente Olegário/MG, obedecendo à quantidade de vagas previstas no Edital n° 01/2022 e a ordem de classificação do resultado Final do Concurso Público nº 01/2022, publicado no dia 09/11/2022 no site do IBGP (Instituto Brasileiro de Gestão e Pesquisa). Os classificados deverão comparecer na Cozinha Comunitária, situada na Avenida Antônio Araújo, S/N, Bairro Planalto, nas datas e horários estabelecidos no Anexo I deste edital de convocação, para a entrega da documentação comprobatória: original e cópia (Anexo II), visando dar andamento à nomeação aos candidatados aprovados, nos termos do inciso X, do art. 37, da CF/88.

Informações pelo telefone (34) 3811-1247 ou (34) 3811-1006.







Presidente Olegário, 01 de dezembro de 2022.




Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito do Município de Presidente Olegário/MG





ANEXO I
VAGAS E HORÁRIOS
	Cargo
	Vagas Ampla Concorrência
	Vagas PCD
	Data
	Horário

	Auxiliar de Creche

	18
	02
	06/12/2022 e 07/12/2022
	08h às 16h

	Assistente Social
	01
	-
	06/12/2022 e 07/12/2022
	08h às 16h

	Nutricionista
	01
	-
	06/12/2022 e 07/12/2022
	08h às 16h

	Professor de Educação Básica – Anos Iniciais
	34
	04
	08/12/2022 e 09/12/2022
	08h às 16h

	Professor de Educação Básica - Anos Finais - Ciências
	01
	-
	08/12/2022 e 09/12/2022
	08h às 16h

	Professor de Educação Básica - Anos Finais - História
	01
	-
	08/12/2022 e 09/12/2022
	08h às 16h

	Professor de Educação Básica - Anos Finais - Língua Inglesa
	02
	-
	08/12/2022 e 09/12/2022
	08h às 16h

	Professor de Educação Básica - Anos Finais - Língua Portuguesa
	02
	-
	08/12/2022 e 09/12/2022
	08h às 16h

	Professor de Educação Básica - Anos Finais - Matemática
	01
	-
	08/12/2022 e 09/12/2022
	08h às 16h

	Psicólogo
	01
	-
	06/12/2022 e 07/12/2022
	08h às 16h

	Especialista Em Educação Básica - Supervisor Educacional - Geografia e/ou História
	01
	-
	06/12/2022 e 07/12/2022
	08h às 16h

	Especialista Em Educação Básica - Supervisor Educacional - Matemática e/ou Ciências
	01
	-
	06/12/2022 e 07/12/2022
	08h às 16h

	Especialista Em Educação Básica - Supervisor Educacional
	03
	-
	06/12/2022 e 07/12/2022
	08h às 16h

	Professor de Educação Básica – Apoio
	03
	-
	06/12/2022 e 07/12/2022
	08h às 16h









ANEXO II
DOCUMENTOS A SER APRESENTADOS

a) Documento oficial de identificação com foto;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento oficial que conste o número do CPF ou comprovante de inscrição no CPF, impresso a partir do endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou emitido pela entidade conveniada no ato da inscrição, desde que acompanhado de documento de identificação do inscrito;
c) 01(uma) foto 3x4 colorida recente;
d) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição dos dois turnos, quando houver, ou comprovante de quitação da Justiça Eleitoral ou Certidão de Quitação Eleitoral, acompanhada do Título de Eleitor obtida em cartório eleitoral ou na página oficial do Tribunal Superior Eleitoral: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral;
e) Certificado de Reservista de 1ª e 2ª categorias ou documento equivalente (Certificado de Alistamento Militar – CAM, Certificado de Dispensa de Incorporação – CDI, Certificado de Isenção), se do sexo masculino. Obrigatório para candidato oque entre 1º de janeiro do ano em que completar 19 anos de idade e 31 de dezembro do ano em que completar 45 anos; 
f) Certidão de Nascimento (se solteiro ou se vive em União Estável) ou Comprovante de União Estável ou de Certidão de Casamento (se casado ou viúvo);
g) Cartão de inscrição no PIS ou PASEP;
h) Comprovante de residência (água, energia ou telefone) atualizado ou Declaração de próprio punho do interessado, conforme Lei Federal nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, expedido nos últimos 03(três) meses;
i) Comprovante de escolaridade mínima exigida (diploma ou certificado) de conclusão de curso, devidamente registrado e legalmente reconhecido, expedido por instituição oficial de ensino, conforme habilitação/área de conhecimento, acompanhado do Histórico Escolar, conforme o(a) cargo/função, nos termos do Anexo I e os anexos correspondentes;
j) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio (conforme anexo III) ou declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) com o respectivo recibo emitido pela Secretaria da Receita Federal do Município da Fazenda, ainda que não possua bem ou valores a declarar;
[bookmark: _GoBack]k) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, conforme Constituição e previsto neste Edital (anexo IV);
l) Comprovação de desligamento do órgão anterior ou protocolo de pedido de desligamento/vacância, caso possua acumulação ilícita.
m) Registro Profissional no órgão fiscalizador de exercício profissional ou órgão de classe competente ou conselho de classe, quando houver;



ANEXO III
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

Eu, _____________________________________________, RG nº _____________, declaro para fins de exercício na carreira pública, no cargo de _____________________________________, do Quadro de Pessoal do Município de Presidente Olegário - MG, em cumprimento às disposições legais pertinentes no Art. 13 da Lei nº. 8.429, de 02 de junho de 1992, que,

a. (   ) 	Não possuo bens e valores patrimoniais que se enquadrem entre os elencados no item b. 
b. (  ) Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou quaisquer outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior):
Obs.: a presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, companheiro (a), filho (a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência econômica do declarante.
	DISCRIMINAÇÃO DO BEM
	VALOR (R$)

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	



Presidente Olegário - MG, ____ de __________________ de ______.


_________________________________________________________________________
Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO

Eu,_____________________________________________________, portador (a) do RG ____________________  e do CPF ________________________declaro,  para  fins  do  contido  nos  incisos  XVI  e  XVII  do  art.  37 da Constituição Federal de 1988 com redação determinada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 de 1998, que: 

(    ) percebo APOSENTADORIA relativa  ao  cargo  de _______________________________, pertencente  à  estrutura do  órgão _________________________________________________.

(   ) NÃO MANTENHO outro vínculo empregatício em caráter permanente ou temporário com qualquer entidade pública federal, estadual, ou municipal, que impeça minha admissão ao quadro de servidores públicos da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário/MG  na função  de ________________________________________. 
(  ) MANTENHO vínculo público, exercendo o cargo de ____________________________, pertencente  à  estrutura do  órgão __________________________________________ , sujeito(a) a carga horária de ______ horas semanais, que cumpro nos dias e horários abaixo descriminados e conforme declaração anexa expedida por _____________________________________.

	Dias
	Horários

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	




Havendo indícios de acumulação de cargos  indevida, preliminarmente será feita  a suspensão da nomeação, até que seja  averiguada se há ou não irregularidade na situação funcional do servidor no que se refere à acumulação de cargos, além da adoção das medidas cabíveis, ficando o servidor notificado a apresentar documentação que comprove a regularidade de sua situação, estando devidamente ciente. 
	
Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. 
Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 
Estando ciente das informações acima dispostas e das vedações legais, dato e assino o presente, por ser verdade.

Presidente Olegário,_______ de __________________ de 2022.



_________________________________________________
Assinatura 
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